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Cotação de Preços (08/11/10) R$ Recortes 

Feijão Carioca1 - R$ 115,00  a R$ 120,00/ sc de 60 kg  Aprenda a obter marcas e patentes no Brasil e nos 

Estados Unidos 
Se você criou algo novo (uma logomarca ou tecnologia), o 

primeiro passo é buscar a proteção no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). Mas, caso você queira exportar, é 

fundamentar buscar seus direitos também no exterior. 

O caso de patentes revela quantas oportunidades os brasileiros 

deixaram de aproveitar. Em 2008, por exemplo, cerca de sete mil 

patentes foram solicitadas ao INPI por inventores nacionais. No 

mesmo ano, o Escritório Americano de Marcas e Patentes 

(USPTO) recebeu apenas 442 pedidos de patentes feitos por 

brasileiros. 

Como a proteção das patentes vale apenas no território em que 

elas são concedidas, mesmo que os brasileiros conquistem o 

direito no INPI em todos os casos, mais de 90% destas 

tecnologias estarão em domínio público nos Estados Unidos. 

Portanto, é importante buscar a proteção tanto no Brasil quanto no 

exterior. 

Para facilitar esta tarefa, o INPI atua como Autoridade 

Internacional de Busca e Exame Preliminar de Patentes. Com isso, 

fica mais fácil e barato para que os inventores brasileiros possam 

fazer seus depósitos internacionais de patentes, já que ele poderá 

ser feito diretamente no INPI e em português. Em seguida, com os 

relatórios, o cidadão poderá decidir se é viável fazer a solicitação 

em outros países. 

Fonte: Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
 

Biomassa pode gerar mais de R$ 24 bilhões em energia 
A procura de novas fontes energéticas é uma preocupação da maioria 

dos países em desenvolvimento. Quando o tema é aproveitamento da 

biomassa a gaseificação é vista como uma ferramenta para diminuir a 

emissão de gases de efeito estufa e garantir a produção de energia 

limpa. Uma das principais fontes de biomassa no Brasil é a cana de 
açúcar. Em 2009, foram colhidas 650 milhões de toneladas de cana. 

Cada tonelada gera 210 quilos de biomassa 

Fonte: Agrosoft 
 

Prazo de entrega do ADA é prorrogado 
Produtores rurais com áreas de preservação ambiental em suas 

propriedades ganharam mais tempo para apresentar o Ato 
Declaratório Ambiental (ADA). O prazo para a entrega do 

documento, que havia vencido no final de setembro, foi prorrogado 

para 30 de dezembro de 2010, segundo decisão do Instituto Brasileiro 

de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama).  

Fonte: CNA 
 

Conab prevê queda na safra agrícola 2010/2011  
A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) prevê que o país 

colherá entre 145,72 milhões e 147,93 milhões de toneladas na safra 

referente ao ciclo 2010-2011. O primeiro levantamento para o 

período estima uma redução de 667,6 mil a 3,1 milhões de toneladas, 

na comparação com a safra anterior ? quando o recorde foi batido 

com uma colheita de 148,82 milhões de toneladas 

Fonte: CONAB 

Milho2 – R$ 23,00 / sc de 60 kg  

Soja2 – R$ 45,00 / sc de 60 kg  

HORTALIÇAS
3 (Preço líquido pago ao produtor)  

Alface – R$ 7,00 / cx de 7 kg  

Beterraba – R$ 9,00/ cx 20 kg  

Cenoura – R$ 13,00 / cx 20 kg  

Chuchu – R$ 22,00 / cx 20 kg  

Couve Manteiga – R$ 0,50 / (maço 500 g)  

Couve Flor – R$ 28,00 / Dz  

Mandioca – R$ 15,00 / cx 20 kg  

Morango – R$ 4,00/ caixa (04 cumbucas de 350 g)  

Pimentão – Campo R$ 15,00; Estufa R$ 18,00 / cx 12 kg   

Quiabo -  R$ 40,00 / cx  12 a 14 kg  

Repolho – R$ 10,00 / sc 20 kg  

Tomate – R$ 15,00 / cx 20 kg  

FRUTICULTURA 3  (Preço líquido pago ao produtor)  

Goiaba – R$ 28,00/ cx 20 kg  

Maracujá – R$ 2,00 / kg  

Tangerina Ponkan – R$ xxx/ cx 20 kg xx 

Limão – R$ 30,00 / cx 20 kg    

PECUÁRIA  

Bovino  

Arroba4 – R$ 105,00 Não Rastreado e R$ xxxx Rastreado  

Bezerro 8 a 12 meses (nelore ou anelorados )5  

- R$ 700,00    

Leite   

Litro6 – Pro-Leite:R$ 0,75 ; Fora do  Pro-leite:R$ xxx  

Extra Cota: R$ 0,38                    Frete:  R$ 0,07/L 
 

Suíno7 - Vivo  

Kg – R$ 3,31  

Aves7 – Frango Vivo  

       Kg – R$ 1,75  

--  Galinha Caípira8   

       Unidade (± 1,7 Kg) - R$ 25,00  

Carneiro9  

Kg - R$ 3,50 (Borrego) - carcaça R$ 7,50;  Kg R$ 2,50  

ovelha e carneiro para descarte – carcaça R$ 6,80        

Peixe10  (Tilápia) (Preço líquido pago ao produtor)  

       Kg – R$  xxx xx 

Avestruz11 – vivo  

       Kg – R$  xxx xx 

 

                                                
FONTES :  1 CORREPAR;  2 COOPA-DF;   3 CEASA-DF;  4  AFE / FNP;  5 SR EZIO –  Padre Bernardo;  6 COPAS;  7  ASA ALIMENTOS;  8 CHAC . FELICIDADE;  9 

LM;  10 SAN  FISH; 11 COCAPLAC (p/Associado). Variação em relação à semana anterior  (alta)  (estável)  (baixa) 

(*) Não incluso Frete + Imposto 

Vinculada à Secretaria de Estado de Agricultura 
Pecuária e Abastecimento / GDF 
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Que Agricultura Familiar 

Agricultura familiar refere-se ao agricultor que não é necessariamente pequeno, mas onde a família realiza a gestão do 
empreendimento 

A criação do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), em 1996, foi resultado de luta 

política liderada pela Confederação Nacional de Trabalhadores da Agricultura (Contag) em favor da inclusão dos 
pequenos produtores nas políticas agrícolas. De fato, em que pesem as disposições especiais em favor dos micro e 

pequenos, definidos pela área e nível de renda, vários estudos confirmavam as dificuldades de acesso desse segmento às 

políticas de crédito rural, de garantia de preços mínimos e de promoção da inovação tecnológica. O desenho e a 
operacionalização de um programa especial voltado para a agricultura familiar, como o Pronaf, exigiam uma definição 
clara tanto dos beneficiários como dos critérios objetivos para identificá-los. 

Aos poucos o termo agricultura familiar foi se afirmando e passou a expressar, genericamente, o pequeno produtor, com 

todos os equívocos empíricos e conceituais associados a essa classificação, entre os quais destacamos alguns: 1) a 

identificação de pequeno com a área do estabelecimento, sem referência à capacidade de produção e ao fato de que em 
várias atividades é possível ser até muito grande em termos de produção e capital empregado e utilizar uma área de terra 

pequena; 2) a identificação do pequeno com a produção de alimentos básicos para o mercado interno, reproduzindo a 

segmentação equivocada entre mercado doméstico e externo, sem levar em conta a participação dos ditos pequenos na 

produção de vários produtos de exportação, como a própria soja, e de produtos não alimentares, como o tabaco, ambos no 
Sul do país; ademais, tampouco se considerava as então já evidentes mudanças na cesta de consumo alimentar do 

brasileiro; e 3) identificação do agricultor familiar com uma lógica produtiva dominada pela produção para subsistência e 
venda ocasional de excedentes. 

Em 2000, participamos da realização do estudo "Novo Retrato da Agricultura Familiar", que mostrou a importância da 

contribuição da agricultura familiar para o desenvolvimento do país. O conceito e a delimitação da agricultura familiar 
então adotado procuravam aliar a ideia de uma agricultura sob gestão da própria família - que nos parece o traço 

essencial, talvez único, que a distingue da empresa capitalista - com a disponibilidade de informações do IBGE que 

permitisse fazer os cortes empíricos necessários para a focalização e operacionalização do Pronaf. Naquela concepção, a 
agricultura familiar aproxima-se da "family farm" dos EUA e do agricultor familiar europeu, que não são necessariamente 
pequenos, mas onde a família realiza a gestão do empreendimento e não administradores contratados. 

Independentemente das intenções dos formuladores da política e das polêmicas, sempre intensas, sobre o conceito de 

agricultura familiar e sobre a melhor maneira para identificá-la, o fato é que a agricultura familiar adquiriu um status 
político próprio que se refletiu no recorte do que seria o universo da agricultura familiar. 

Na prática, abandonou-se a tentativa de identificar categorias consistentes de agricultores a partir da forma e 

particularidades de organização da produção em favor de uma agricultura familiar construída politicamente. É nesse 
contexto que emerge a oposição entre agricultura familiar e agronegócio, bastante difundida nos últimos anos, e que 

chegou a ser objeto até mesmo de polêmicas entre os ministros da agricultura e do desenvolvimento agrário. Nada melhor 

que um inimigo externo, ainda que inventado, para criar coesão interna e fortalecer politicamente um grupo que é 
marcado por profunda diferenciação. 

Temos insistido que essa falsa dicotomia de fundo maniqueísta, que procura difundir a imagem de um agricultor do bem e 
outro do mal, de um pequeno e cuidadoso com o ambiente em oposição a outro latifundiário, escravocrata e destruidor da 

natureza, não corresponde à realidade e em nada contribui para promover o desenvolvimento rural sustentável. Ao 

contrário, tem prejudicado em particular os resultados das políticas fundiárias precisamente por isolar os assentados das 
cadeias produtivas mais dinâmicas e dificultado a aplicação de políticas de transformação produtiva e integração 
comercial que são a base da experiência desenvolvimentista bem sucedida, no Brasil e em qualquer outro país. 

O estudo "Novo Retrato da Agricultura Familiar" mostrava que a gestão familiar e a predominância do trabalho familiar 

são os traços unificadores de um universo extremamente heterogêneo - dividido nos grupos A, B, C e D, segundo o nível 

de renda -, que incluía desde milhões de produtores minifundiários muito pobres e pobres (Grupo D), até um grupo de 
produtores capitalizados (Grupo A), produzindo de forma integrada às cadeias produtivas mais dinâmicas, com 

produtividade elevada e nível de renda sustentável. Segundo aquela metodologia, a agricultura familiar era responsável 

por 37,9% do Valor Bruto da Produção (VBP) da agricultura e o grupo A por 50% da produção familiar. A reaplicação 

dessa mesma metodologia para o Censo de 2006 revela um aumento da participação da agricultura familiar no VBP 
agropecuário, de 37,9% para 40% entre 1996-2006, e a elevação da participação do Grupo A- que está integrado às 

cadeias dinâmicas da agricultura brasileira - de 50% para 67% do VBP da agricultura familiar. Confirma, portanto, sua 

heterogeneidade e a artificialidade da tentativa de dividir politicamente os agricultores brasileiros em dois grupos 
antagônicos. 

 
Fonte: Valor Econômico 

 


